Acolhimento também é direito

Muitas profissionais ainda
enfrentam falta de compreensao
durante a gestacao.

Reforcamos:

Direitos nao sao privilégios

Respeito é parte do ambiente
de trabalho

Acolher também é
responsabilidade coletiva

Conte com o HU-UFSCar

Em caso de duvidas, procure:

e Chefiaimediata

e USOST (ramais: 2473/ 2558;

e usost.huufscar@ebserh.gov.br)]
e Canais institucionais

Cuidar também é
garantir direitos

Ser mae é um ato de cuidado

Garantir condicdoes para que isso
aconteca com dignidade é um
compromisso coletivo.
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No principio

Gestacao e trabalho, o que vocé
precisa saber

Durante a gestacao, a trabalhadora
tem direito a condicoes que
preservem sua saude e a do bebé

/ Possibilidade de adequacao de
atividades, especialmente em
casos de risco ou recomendacao
médica

 Afastamento de atividades
insalubres

 Direito ao afastamento, quando
indicado, sem prejuizo de seus
direitos trabalhistas

 Dispensa do trabalho, pelo
tempo necessario, para realizacao
de consultas médicas e exames
relacionados ao pré-natal

Até quando trabalhar durante a
gestacao?

A permanéncia em atividade
depende das condicoes de saude da
gestante e da avaliacao médica.

Em alguns casos, é possivel seguir
em atividade com adaptacao de
funcao

Em outros, pode ser necessario o
afastamento temporario

Para profissionais que atuam
diretamente na assisténcia:
« Realocacdo para atividades

administrativas

v Afastamento de exposicdo a
riscos (biolégicos, fisicos, quimicos)
/ Adequacéo de jornada ou funcao,
conforme avaliacao

® Essas medidas sao respaldadas
pela legislacao e por normas
internas da rede HU BRASIL.

Licenca-maternidade e retorno ao
trabalho

« Licenca-maternidade de 120
dias (Art. 392 da CLT)

« / Prorrogacéo da licenca-
maternidade por + 60 dias
(Programa Empresa Cidada)

o Intervalos para amamentacao

#® Dois descansos especiais de
meia hora ouum descanso de 1 hora
até o bebé completar 11 meses e 29
dias (Acordo Coletivo de Trabalho)

Acompanhamento dos filhos

V/ Auséncia justificada para
consultas médicas de filhos: 1dia

ao ano para acompanhar filho de
até 6 anos em consulta médica (Art.
473, Xl da CLT)

/ Dois meios periodos por més para
acompanhamento em exames e
consultas (Acordo Coletivo de
Trabalho)
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